
SÚMULA

277ª Reunião Ordinária do Conselho Diretor (CD-CAU/RS)

 

DATA 17 de janeiro de 2025 HORÁRIO 9h às 12h

LOCAL Rua Dona Laura nº 320/15º andar (Sala de Reuniões nº 1) - Porto Alegre/RS

 

PARTICIPANTES

 

 

 

Fausto Henrique Steffen Vice-Presidente do CAU/RS

Marcelo Arioli Heck Coordenador da CPFi-CAU/RS

Carline Luana Carazzo Coordenadora da CED-CAU/RS

Rafaela Ritter dos Santos Coordenadora da CEP-CAU/RS

Paulo Ricardo Bregatto Coordenador da CEF-CAU/RS

Isabel Cristina Valente Coordenadora da CPUA-CAU/RS

José Daniel Craidy Simões Coordenador da CPC-CAU/RS

ASSESSORIA

 

Mônica dos Santos Marques
Secretária de Apoio às Comissões e Órgãos
Colegiados

Paulo Henrique Soares Chefe de Gabinete

Fausto Leiria Loureiro Secretário de Relações Institucionais

SECRETARIA Luciana Bestetti Gonçalves Assistente de Atendimento e Fiscalização

 

1. Verificação do quórum

Presenças
Verificado o quórum para início da reunião às 9h17, com os(as) Conselheiros(as) acima
nominados(as).

 

2. Aprovação da súmula da reunião anterior

Votação Não houve a votação da súmula da 276ª reunião ordinária.

Encaminhamento A súmula da 276ª reunião ordinária será pautada para votação na próxima reunião.

 

3. Aprovação da pauta e extrapauta

Encaminhamento Mantida a pauta previamente apresentada. Incluídos itens 5.1 e 5.2 extra pauta.

 

4. ORDEM DO DIA
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4.1 Recomposição das Comissões

Fonte Presidência / Fausto Steffen

Discussão

O Vice-Presidente do CAU/RS Fausto comenta sobre o levantamento feito com as
comissões. Informa que a conselheira Ana Paula Nogueira solicitou renúncia. A
Secretária de Apoio às Comissões e Colegiados Mônica comunica que o conselheiro
Rinaldo Ferreira Barbosa solicitou prorrogação da licença por mais seis meses. O Vice-
Presidente do CAU/RS comenta que a conselheira Juliana Duré permanece na CEF-
CAU/RS então como Otular, que é necessário definir a coordenação adjunta, e o
conselheiro Rafael ArOco comunicou que gostaria de permanecer na comissão. O
Coordenador da CEF-CAU/RS Paulo BregaPo comunica que a sugestão da comissão para
a coordenação adjunta é o conselheiro Marcos Antonio Leite Frandoloso e comenta
sobre a parOcipação dos membros da comissão. O Vice-Presidente do CAU/RS informa
que as outras comissões permanecem inalteradas no momento. Quanto à conselheira
Mayara Godoi Damian, que possivelmente vai se mudar para outro estado por questões
pessoais, foi solicitado que ela peça a licença e não uma renúncia, ficando assim seu
suplente Victor Castro como Otular. Em relação à CTPAF-CAU/RS, informa que fica
dependendo da aprovação do Regimento Interno do CAU/RS para transformação em
Comissão Especial assim que possível. A Coordenadora da CED-CAU/RS Carline comenta
que a reformulação da CTPAF-CAU/RS vai precisar ser estudada, uma vez que a maioria
dos conselheiros membros parOcipam hoje como convidados externos, por serem
suplentes, e são necessários pelo menos dois conselheiros Otulares. A Secretária de
Apoio às Comissões e Colegiados comunica que a comissão está trabalhando atualmente
em um Plano de Trabalho para a Comissão Especial. Os membros discutem nomes para
a comissão. A Coordenadora da CPUA-CAU/RS Isabel comenta que é preciso formalizar a
conselheira Nelci FáOma DenO Brum como coordenadora adjunta da comissão. O
Coordenador da CEF-CAU/RS quesOona  sobre a possibilidade de aumento no número
de membros por comissão, com a aprovação do Regimento Interno, e sugere o nome do
conselheiro Rodrigo Poltosi Gomes de Jesus para a comissão. Os membros discutem
sobre possíveis comissões temporárias.

Encaminhamento A Deliberação CD-CAU/RS nº 001/2025 é aprovada por 5 votos favoráveis e 1 ausência.

 

4.2 Alterações no Calendário Oficial

Fonte Secretaria de Apoio às Comissões e Colegiados / Mônica Marques

Discussão

A Secretária de Apoio às Comissões e Colegiados informa as alterações: retorno das
reuniões presenciais de comissões na primeira semana de reuniões do mês; ambas
reuniões de fevereiro da CTPAF-CAU/RS no formato virtual; alteração,
excepcionalmente em fevereiro, das reuniões da CEP-CAU/RS, sendo as duas primeiras
semanas virtuais e a terceira presencial estendida; e inclusão das reuniões do Grupo
ExecuOvo Qualidade do Ensino, nas terças-feiras de manhã, iniciando no dia 25 de
fevereiro, com uma presencial e uma virtual por mês. O Coordenador da CEF-CAU/RS
quesOona sobre o conflito de sala com a CED-CAU/RS, se haveria alguma solução. A
Secretária de Apoio às Comissões e Colegiados sugere inverter somente o formato de
reuniões da CEF-CAU/RS, para não coincidir com a CED-CAU/RS, e o conselheiro
concorda. Os membros discutem a questão das reuniões presenciais e virtuais e
concordam com as trocas. O Vice-Presidente do CAU/RS comenta sobre a possibilidade
de troca das corOnas das salas, principalmente das que pegam o sol da tarde, e a
questão do ar condicionado. Os membros discutem as questões.

Encaminhamento A Deliberação CD-CAU/RS nº 002/2025 é aprovada por 5 votos favoráveis e 1 ausência.

 

4.3 Pauta da 164ª Reunião Plenária Ordinária

(CAURS) Súmula V2-277-R-CD-CAU/RS (0480022)         SEI 00176.002829/2024-11 / pg. 2



Fonte Secretaria de Apoio às Comissões e Colegiados / Mônica Marques

Discussão

A Secretária de Apoio às Comissões e Colegiados apresenta a pauta da 164ª Plenária:
aprovação de Atas; 2 Ad Referendum; 4 recursos de Processos de Fiscalização;
homologação de Isenção de Anuidade por Doença Grave; recomposição de comissões
com a definição dos coordenadores adjuntos da CEF-CAU/RS e CPUA-CAU/RS; aprovação
de alterações no Calendário Oficial do CAU/RS de 2025; aprovação de alterações no
Regimento Interno do CAU/RS; comunicação de licença do conselheiro Rinaldo Ferreira
Barbosa; comunicação de renúncia do cargo de conselheira de Ana Paula Nogueira;
apresentação de relatório resumido das aOvidades das Comissões em 2024;
apresentação de relatório resumido das aOvidades da Presidência e Gerências em 2024;
distribuição de recursos de Processos ÉOco-Disciplinares; distribuição de recursos de
Processos de Fiscalização; e comunicações. O Coordenador da CPFi-CAU/RS Marcelo
comenta que seria interessante que as comissões apresentassem também seus Planos
de Trabalho, para conhecimento de todos, e o Vice-Presidente do CAU/RS sugere que
essa apresentação seja feita no período da tarde. Os membros discutem e concordam
que seria importante. Comentam sobre a prorrogação da isenção de RRT para os
profissionais aOngidos pelas enchentes. A Coordenadora da CED-CAU/RS quesOona
sobre a ordem de distribuição dos recursos da ética e fiscalização e a Secretária de Apoio
às Comissões e Colegiados informa que os primeiros serão designados aos conselheiros
que não receberam processos no último ano, e após segue a ordem alfabética.

Encaminhamento A Deliberação CD-CAU/RS nº 003/2025 é aprovada por 5 votos favoráveis e 1 ausência.

 

5. Extra Pauta

5.1 Uso do imobilizado do CAU/BR

Fonte CD-CAU/RS / Membros

Discussão

O Coordenador da CPC-CAU/RS José Daniel comenta sobre a questão do uso do
imobilizado pelo CAU/BR, o que é preocupante uma vez que se trata de uma reserva
emergencial, e sugere consultar os membros do CEAU-CAU/RS sobre o assunto. O Vice-
Presidente do CAU/RS relata que na úlOma Plenária do CAU/BR, houve a tentaOva de
aprovar os Planos de Ação dos CAUs/UF juntos ao do CAU/BR, porém foi solicitado a
separação. Comenta que muitos CAUs/UF Overam dificuldades para adequar seus
orçamentos ao valor necessário para o pagamento do acréscimo do CSC. Informa que a
aprovação do Plano de Ação do CAU/BR acabou ficando para o dia seguinte, sem a
presença dos Presidentes e, pelo que temos de informação, foi aprovado com a questão
do uso de grande parte do imobilizado do CAU/BR. O Coordenador da CPC-CAU/RS
comenta que assisOu parte da apresentação do Plano de Ação do CAU/BR e que houve
quesOonamentos quanto ao detalhamento dos 41 Projetos e orçamentos sem
esOmaOvas. Os membros discutem a situação. O Coordenador da CPFi-CAU/RS
demonstra preocupação quanto ao tema, e sugere uma análise interna da situação,
iniciando por uma consulta ao Jurídico do CAU/RS sobre o assunto. Os membros
discutem e concordam com uma consulta inicial ao Jurídico do CAU/RS. O Vice-
Presidente do CAU/RS informa que vai comparOlhar a preocupação com o CEAU-
CAU/RS. O Coordenador da CPFi-CAU/RS sugere a presença do Conselheiro Federal do
CAU/RS em uma reunião do CD-CAU/RS para esclarecimentos, e o Vice-Presidente do
CAU/RS comenta que é uma questão de ajustar agendas, pois ele já se pronOficou a
participar de alguma reunião.

Encaminhamento
O Gabinete vai solicitar auxílio ao setor Jurídico.

A Presidência irá agendar uma reunião com o Conselheiro Federal do CAU/RS.
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5.2 Regimento Interno

Fonte Secretaria de Apoio às Comissões e Colegiados / Mônica Marques

Discussão

O Vice-Presidente do CAU/RS comenta que ainda há alguns pontos que poderiam ser
discuOdos, mas que seria melhor acatar as solicitações nesse momento para que o
Regimento Interno possa ser aprovado pelo CAU/BR. A Secretária de Apoio às Comissões
e Colegiados comunica que a úlOma revisão do Regimento foi enviada ao CAU/BR em
julho do úlOmo ano, analisada apenas em novembro, e enviada com considerações ao
CAU/RS agora em janeiro. Informa que no início da semana o Gabinete e a Presidência
realizaram uma pré-análise onde foi constatado que a maior parte das solicitações são
questões que foram alteradas no Regimento Geral do CAU/BR e que ainda não haviam
sido adequadas ao Regimento Interno do CAU/RS. Informa sobre um ponto que precisa
ser definido, que diz respeito ao Colegiado de Coordenadores de Cursos, cuja sugestão
do CAU/BR propõe que o colegiado seja composto unicamente pelos Arquitetos e
Urbanistas que exercerem a função de coordenadores de curso de Arquitetura e
Urbanismo, assim registrados no CAU, pelo presidente do CAU/RS e pelo Coordenador
da Comissão de Ensino e Formação do CAU/RS. Comenta que a sugestão exclui a
parOcipação obrigatório dos outros membros da CEF-CAU/RS, que poderiam parOcipar
como convidados. Os membros da COA-CAU/RS comentam que a comissão achou
melhor trazer o assunto para consulta do posicionamento da CEF-CAU/RS. O
Coordenador da CEF-CAU/RS opina que o formato atual das reuniões do colegiado está
sendo produOvo e precisa ser manOdo. O Coordenador da CPC-CAU/RS quesOona sobre
a necessidade do coordenador de curso ser Arquiteto e Urbanista e o Coordenador da
CEF-CAU/RS esclarece que é necessário, um vez que é responsabilidade do coordenador
de curso a importação para a planilha dos dados dos egressos, para o qual é preciso ter o
RRT de Cargo ou Função. Os membros discutem a questão. A Coordenadora da CED-
CAU/RS quesOona se a sugestão da COA-CAU/BR não seria aceitável e o Coordenador da
CEF-CAU/RS opina que não, pois exclui a parOcipação certa de todos os membros da
comissão. O Vice-Presidente do CAU/RS sugere deixar então o texto como proposto pelo
CAU/RS, pois a consideração da COA-CAU/BR é apenas uma sugestão.

Encaminhamento A Deliberação CD-CAU/RS nº 004/2025 é aprovada por 5 votos favoráveis e 1 ausência.

 

6. COMUNICAÇÕES

6.1 Presidência / Gabinete

Relator Fausto Leiria Loureiro

Comunicado
O Secretário de Relações InsOtucionais Fausto informa que a princípio, na segunda-feira,
o novo Gerente Executivo, Gelson Benatti, poderá ser oficialmente nomeado.

6.2 Comissão de Planejamento e Finanças (CPFi-CAU/RS)

Relator Marcelo Arioli Heck

Comunicado Sem comunicações.

6.3 Comissão de Organização e Administração (COA-CAU/RS)

Relator José Daniel Craidy Simões

Comunicado Sem comunicações.

6.4 Comissão de Ensino e Formação (CEF-CAU/RS)

Relator Paulo Ricardo Bregatto
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Comunicado Sem comunicações.

6.5 Comissão de Ética e Disciplina (CED-CAU/RS)

Relator Carline Luana Carazzo

Comunicado
A Coordenadora da CED-CAU/RS comunica que a Coordenadora do CEAU-CAU/RS em
2024, Gislaine Saibro, informou que a presença da CEP-CAU/RS e CEF-CAU/RS, assim
como da Presidência, foi muito importante e efetiva nas reuniões nesse último ano.

6.6 Comissão de Exercício Profissional (CEP-CAU/RS)

Relator Rafaela Ritter dos Santos

Comunicado
A Coordenadora da CEP-CAU/RS Rafaela comenta que a comissão está trabalhando em
duas propostas de comissões temporárias, ou câmaras temáOcas, uma voltada à
Arquitetura de Interiores e a outra à Arquitetura Legal.

6.7 Comissão de Planejamento Urbano e Ambiental (CPUA-CAU/RS)

Relator Isabel Cristina Valente

Comunicado Sem comunicações.

6.8 Comissão de Patrimônio Cultural (CPC-CAU/RS)

Relator José Daniel Craidy Simões

Comunicado Sem comunicações.

 

7. Verificação do quórum – encerramento

Presenças A reunião encerra às 11h32 com os participantes acima nominados.

Encaminhamento A súmula desta reunião será envida por e-mail para leitura e revisão.

Documento assinado eletronicamente por LUCIANA BESTETTI GONÇALVES, Assistente de Atendimento e
Fiscalização, em 06/02/2025, às 09:32 (horário de Brasília), conforme Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020, que
regulamenta o art. 5º da Lei Nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉA LARRUSCAHIM HAMILTON ILHA , Presidente do
CAU/RS, em 11/02/2025, às 22:37 (horário de Brasília), conforme Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020, que regulamenta
o art. 5º da Lei Nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do SEI CAU, endereço caubr.gov.br/seicau, utilizando o
código CRC 0E8F5D7C e informando o identificador 0480022.
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